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ANEXO IV

MATRIZ DE RISCO

Risco Definição

Alocação
(Codevasf,

Contratada ou
Compartilhada)

Impacto
(Alto,

médio ou
baixo)

Probabilidade
(frequente, provável,
ocasional, remota ou

improvável)

Medidas, procedimentos ou
mecanismos para minimizar o

risco

1. Ações de
Meio
Ambiente.

- Dificuldades para obtenção da
Licença de Instalação (LI).
-Entraves para execução e
implementação dos Planos Básicos
Ambientais (PBAs).
- Necessidade de complementação de
estudos.

Contratada Médio Remota

Não pagamento caso os níveis de
serviço não serem atingidos;
Contratação do seguro;
Remuneração do risco;

2. Montagem
/
Implantação.

-Risco de ocorrerem eventos na
construção que impeçam o
cumprimento do prazo ou o que
aumentem os custos.
- Risco de restrições quanto ao
horário disponível para execução dos
serviços.

Contratada Médio Ocasional Condições de habilitação.
Remuneração do risco.

3. Clima/Chu
vas e
Drenagem.

-Risco de ocorrerem eventos na
construção que impeçam o
cumprimento do prazo ou o que
aumentem os custos.

Contratada Médio Ocasional
Contratada deverá propor à
Contratante plano de ataque a
obra.

4. Modificaç
ões das
especificaçõe

-Contratante poderá modificar
especificações do serviço, ou ampliar
escopo, pra melhor adequação técnica

CODEVASF Baixo Remota
Inserção de cláusula no edital
prevendo responsabilidade do
empreendedor sobre eventual
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s de serviço. aos objetos da contratação. necessidade da nova aprovação
ou novo licenciamento do
projeto.

5. Segurança
dos operários
e demais
funcionários
(acidentes).

- Prejuízo causada por insegurança na
execução das obras e intervenções ou
na prestação dos serviços.
-Acidentes envolvendo a equipe de
obra.

Contratada Baixo Remota

Adequação da equipe de
trabalho às normas de segurança.
Contratação de seguros de
responsabilidade civil pelo
parceiro privado.

6. Variação
dos custos
dos serviços.

- Risco de ocorrer um aumento
extraordinário no custos dos insumos
utilizados na obra, em razão de fatores
externos ao controle da contratada,
gerando custos extraordinários ou até
mesmo inviabilizando a continuidade
da obra.

Compartilhada Médio Ocasional
Reequilíbrio
econômico-financeiro do
contrato.

7. Greve - Greve dos operadores dos serviços. Contratada Médio Remota
Obrigação de contratação
emergencial de funcionários
temporários.

8. Ocorrência
de furto,
danos

- Ocorrência de furto, danos, incêncio. CODEVASF Alto Ocasional

Alocação expressa no contrato
da responsabilidade da Codevasf
sobre quaisquer danos gerados,
desde que não sejam causados
por culpa exclusiva da
contratada.

9. Local sem
acesso

- Local de dificil entrada dos
equipamentos e da execução da
instalação.

Contratada Alto Frequente

Adotar manutenção preventiva
nos automóveis e demais
instrumentos utilizados. Utilizar
GPS ou equivalente.
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